
ESÍAOO OE SERGIPE
PREFEITURA lrlUillclPAL DE PACATUBA

GAAINETE DO PRÊFEÍTO

cot{TRATO No 139/2023
TERMO DE @NTRATO ADMINISTR,ATNO QUE
ENTRE.SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICIPrc DE PACATUEA, E, DO OUTRO, É
ADRIANO NOGUEIRA REZENDE 00451267559
DA BANDA FABINHA FORROZÃO CARRO DE
BOI, DECORRENTE DA TNEXIGIBIUOAOE DE
LrcrrAçÃo No 066/2023.

O i4UÍ{ICiPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, iNSCrítO NO CNPJ SOb O NO
13.1r2.22210001-48, com sede à Praça Nossa senhorô de Lourdes - c€ntÍo, doravante
denominado coNTRATAÍlrE, neste ato representado pela Gestora t'luntcipal líAr{uELLA
ALIIEIDA ITIARTINS SOUZA, portadora do RG: 3t2947O7 SSP/SE e do CpF no
007.427.385-07 residente e domicitiada neste Munícípio e ADRIAI{o ,toGUEIRA
REZENDE 00451267559, inscrita no CÍ{pJ 39.29S.369/OOOL-23, com sede na
Avenida Arthur Melo, no 1111, Bairro: Centro, píopriálsF., CEp: 49.900-OOO, doravante
denominadô CoÍ{TRÂTADA, neste ato representada pelo senhor ADRrAÍlo Í{oGUErRÁ
REZEIIDE, portador do RG 3.417.822-8 SSP/SE e do CpF 0O4.5L2.675-59, Ém Justo e
acordado entre si o presente termo, mediante cláusulas e condições seguint6:

cúusuLA PRIÍI|EIRA - DO OBJETO íert. 55. lnciso L da Lêi no 8,666/93r.
1.1. O presente termo têm por objeto a contratação de show artístíco de .FABINHO 

E
FORROZAO CARRO DE aOI", mediante seu representante exclusivo, para apr6entaçãona Fêsta do Pâdroeiro São Francisco dG Assis do povoâdo Gravatá àla
OAl1í)l2íi23, de acordo com as especificações constantes da inêxigibilidade dê llcltação
no 066/2023 e proposta da contratada, que passam a fazer parte íntegrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas
transc e de acordo com o abaixo determinado:

CLAUSULA S GUNDA - DO REGI}IE DE ExEcUcÃo íart. 55, inciso IL da Lei no
8.666 /93't.
2.1. os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob â forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de âcordo com âs
necessidôdes do Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

cúusul.A ÍERCETRA - Do pREco, pAs co DrcõEs DE paGAHE To íaÊ. ss-
lnci3o uL dâ Lel no 8.666/93).
3.1. Pela realizat'o do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importâncà de
Rt 6,500,00 (rcl. mll G qulnhcntos rêrl§).
3.2. PaÍa fazer jus aos pagamentos, a contrôtada apresentãrá:
a) Nota íiscàl/fatura;
b) Provâ de regularidade Fiscal e Trabalhista.
3.3, Cumpridâs as formalidades, a autoridade competente atestará a doqlmentação e âs
encaminhará a prefeitura para pagâmento;
3.4. Cumpridas as formalidades do ltem 3.2 e havendo disponibilidade tlnâncelra, a
Contratante efetuará o pagamento em até clnco dlas úteis d. apÍesentâção
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doclmentação hábll, âtrâvés dê crédito bancárlo em favor de qualqu€r conta dê
titulâridâde dâ contrôtrda ;

3.5. Nenhum pôgamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das sltuaçfos
abaixo especiflcadas:
a) Falta de atestaçào dos documentos de cobrança pelo setoí competente;
b) Falta de comprovação de regularldàde Ílscôl e trâbalhista.
3.6. Na hipôtese de os documentos que comprovem a regularidade Íiscal e trabalhista
estarem com a vãlidôde expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
documentos, dentro do prazo de validade, não cabêndo à contratante nenhuma
responsabilidade sobre o atraso no pâgamento;
3.7. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estíverem
rettdos, sêm que a contratada apresente a documentação hábil para lib€ração dos seus
créditos. esta poderá ter seu contrato rescindido unilàteralmente pela Contratànte, frcando
assegurado a contratada, tão somente, o direito ao lecebimento do pagamento dos
serviços efetivamente Prestados;
3.8. Não haverá, sob hipótesê alguma, pagamento antecipado;
3.9. os preços s€rão fixos e irreajustáveis durante o período contratâdo.

cúusulA ouÀRÍA - DA VtGÊr{CrA íArt. 55. lncaso ry- de Lêl no 8.666/93t 
.

4.1. O presente Contrato terá grazo de vigência da data de sua asslnatura até o dia
o5/tll2023, após a realização dos espetáculos e consequente consecúção do objeto
contratual.

cúusulA our?{TA - DA EXECUCÃO DOS SÉRVTCOS ÍAít. 55. tnciso rv, da Lel no
8.666/93)
Sf . O servlço deverá ser executado na Sede deste MunicíPio, em pftrça pública, na forma
de apresentação descrita na cláusula Primeira deste Instrumento, em @nformidade com a
Proposta. e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no aÊ' 73, l, a e b, da

Lei no. 8.666/93.

CLÂ USU sExÍÂ DOT ORCAHENÍÁRIA í rt- 55- lnclso V. d Lei n. o

8.666 /931,
el. À despesas com o pagamento do refêrido objeto estão previstas no orçâmento de
vigentê destê Município, conforme classificação orçâmentária detalhada abaixo:

U.O.1 27026 - Secretaria Municipal de Cultura
Ação: 2O8o - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. lurídica
Fonte de Rêcurso: 15000000 e 17Oa0000

cúuiutl sÉuul - oo olnero g RÊspoxslarlrolo: ols plares íart. ss-
lnciso VII ê XuL dà Lêi no 8.665/931.
7.1. A contratada, durante a vígência contratual, compromete-se a:
a) Prestar os serviçôs de acordo com o presente termo;
b) Mantêr. durante toda à execuÉo do contrato, as obrigações iniciôlmente pactuadas;
c) Executar fielmente o objeto contrôtado e o prazo estipulado;
d) So,icltar ao Município nota de empenho, em conformidade com o contratado;
e) Apresentâr a nota fiscal em conformidade com nota de empenho;
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado Com a Contrôtante,
sem prévia e expressâ anuência;
g) Não realizar assoclação com outrem, cessão ou transferência total ou pôrclal,
ã fusgo, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante.
7.2, A contratantê, durante a vigência contratual, @mpromete-se a:
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GABINETE OO PREFEIYO

a) Acompânhar e flscàlizar a execução do conrato, âtravés de um servidor, especialmente
designàdo;
b) Efetuar o pagômento nâ forma e prâzo acotdâdos no termo de contrato;
c) Pr€star as informações e os esclarecimentos que venham a ser soÍicitados pela
contratada;
d) Exigir o cumprlmento de todos os compromissos assumidos;
e) Aplicar as penalidades prcvistas em lel, na hipótese de a contratada não o.rmprir as
cláusulas estabêlecidas.

cLÂUSul orTAvÂ - DÂs pEr{ LIDÂDES E TIULT íÂrt. 55. lnciso vlf dâ Lel no
8,666/93).
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE podêrá aplicar ao CONTRATADO as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, g:trantida a prévia defesa:
a) Advertênciô;
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso Ínjustificado no início dos
serviços;
c) Multa de 1oo/o (dez por cento) sobrê o vâlor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo
total ou parcial do mesmo;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impêdimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Adminlstração públícô.

fl Âltcttt 
^ 

lrarara - ftÂ PESaÍCÀÍa ,-.+ Et lã-iê^ t llt a I Âl áo I eaÂ ,ôll
9.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudicials,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 7Í3,
na forma do ârtigo 79, da Lei no. 8.666/93;
9.2. O presente Contrato poderá ser rescindido, tâmbém, ior conveniência administrativa,
a luízo dâ CONTRATANTE, sem que caiba à COTITRATADA qualquer açâo ou interpetação
judicial;
9.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterlor, a Contratantê flcã
obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO. por escrito, no mínimo com 01 (um)
d'a de antecedência;
9.4. Nâ ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recalrá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta declsão, ressalvado o disposto no §2o do artigo
79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

cúusuua oÉclul - oos otnertos oo cotrRatlxrr ro caso oe nrscrsÃo
íÂrt. 55, inciso IX. da Lêi no 8.666/93).
10.1. Na hipótese de rescisão administratlva do presentê Contrâto, o CONTRATADO
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANÍE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusurl oÉclnl pnrrrrnÂ - ol vtxcutacÃo cortnltult rert ss, xr, ae
Lei no 8,666/93)
11.1. O pr$ente termo está estritamente vinculado:
ô) A inexigibilidade de licitação no 066/2023 e ao processo que a instruiu;
b) A proposta do CONTRATADO.

12.1. O presente Contrato fundamenta-se:
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a) Nos termos do art. 25, uI íc art. 26, oarágrafo úntco, tt e tII, todos da Lei no

8.666/93 e suas demals determinôçõ€s;
b) Nos preceitos do Direito Publico;
ií suptàtpamente, nos pflncípio§ dâ teortâ geral do§ contrato§ e nas disposições do

Direrto Privado.
12.2. Os casos omissos e quaisguer ajustes que se flzerem necessários, em decorrência

ãesÉ contrato, serão acordados entre ãs partes, lavrando-se, na ocásião, Termo Adltivo.

cúusur..l DÉcrrl rgncerll - o^s llr:nacõe§ (lrt. os t'ct no o,eesrgSr'
it t .5st" i^.t-m""to poO"fiãIttetaOo * óiorrência de quaisquer fatos estipulados

no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comproyados'

cúusuLA pÉcIHA OUÂRTA - DO ACOi|PANHAIIIENTO E DA FISCALIZACÃO (Att.
67. Lci no 8.666/93).
ürffiTo;.a do qre dispõe o artigo 67 da Lei no 8.66§/93, fica designado o servidor

nomeado em portaraa esp€cifica, ape;sa a esse instrumeÍito contratual, para acompanhar

e fiscalizar execução do presente Contrato;
ic.i. A flscatizigo compete. entre outras atribuições, verificar a @nformídade da

execução do Con[rato com as norrnas especificadas, se os pÍocedimentos são adequados
para garantir a qualidade de§ejada;
i+.g.-a ação áa fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadês

contratuais;
14.4. Correrão por conta da Contratada os trlbutos lncidentes sobre as Faturas a serem
pagas, assim como as contribuições dêvidês ao INss, bêm como serão de sua exclusiva

ieúonsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de segunos

com referênciã ao pessoal empregado, contratâdo ou que prestar qualquer serviço na

execução da obrâ ou fiscãlização dos serviços decorrentes dêste Contrôto.

ESTAOO OC SERGIP€
PRÊFEITURA MUI{tCIPAL DE PACITUBA

GABINEÍE DO PREFEÍTO

CLÁUSU Â DÉCIT'Â OUI NÍÂ DO RECE ITIEÍIITO DO S R CO íAít. 73 Lai nc

presente contrato, com renúncia express.! de qualquer outro, por mais prlvilegiado
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a.666 /r93 r
rsf o oUjãto deste Contrato sêrá recebido nos termos do aÍt.73,I da Lei no 8.666/93.

cúusulA DÉcrHA sExrA - DAs DrsPosrcóEs GERATS E Fr{Ars
ref. para ãexécuSo deste Contrato. o CONTRATANTE poderá designar, por ôto da
autoridade competente, srvidor como seu representante, COm a competência de GeStOr

de Contrato. que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências retacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato,
determinando o que for necessá rio à regularlzação das faltàs ou defeitos observados;
16,2. Quando as dêcisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato
de designação, deveÉ o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em
têmpo hábil, a adoÉo das medidas convenientes;
16.3. Durante a execrção deste Contrato, o COIITRATAITE poderá exigir do
COrTRATADO seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito
desenvôlvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de
execução das obras e dos serviços. objeto deste Contrato;
16.4. O extrato do presente termo será publicôdo no Diário Oficial do t"lunicípio, no prazo

estabelecido no parágrafo único do art, 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

cúusul-A pÉcrHA sÉTr[a - po FoRo
16.1. As pôrtes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Serglpe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na exeorção do

seja.
ue



ESTADO OE SERGIP€
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E, por êstarem âsslm, justãs ê contratadas, as partês as§lnam e§te lnstrumento, a flm de
que produza seus ehitos legais.

.Pacatuba/SE, 05 de OutubÍo de 2023.

}IANUELLÂ ALIIEIDA }IARTI'{S SOUZA
Gestora do Município

Pela Contratante '

,?{-ro'crt c Lforu<uí t rh.* nd^
À6nnro roduerÉl REZEIDE '

Representante legal
Pela Contratada

TESTEI,IUilHAS

0006)05 05-1J
t
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